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PARECER JT]RIDICO N" II.3/2022

i orsulente: Presidente da Comissão Pemrzurente de Licitação
!,isunto: 1-icitação e Contratos Administ|atir os

IIIRIITO ADN{INiSI-R\TN/O. LiCII \C1(T I:

CONI'RATOS ADMIMSTRATIVOS. DISPENS.\ i)E
LTCITAÇÀO. HPÓTESE LEG.\I- PRil\ iS 1.\ \(l
,\RIiGO ll. Il. DA LEI \" 8.66ô.ii. CONfR \ i.\(. \r,
i\FEIUOR 4. R$ 17.ó00.00. VI.ABILID'\Di: .it RII)li.\.
PROCEDÊ]\CÍA.

I-REL-{TORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" A$ 12022 - Dispensa dc Licitaçào n'

i)l-i'2022, o qual possui como objeto a "Contratação de empresa especiali:rida em consult.rtia. prr.r

,., )r')ipanhamento de tramitaçâo de projetos, convênios e demais assuntos de interessc ilo )'{Lrnicípio

.lc Santo .drtônio do Leste - \{1 . ein Brasília - DF', cont'orme soliciiação do Preleito \lunicipal.

:\nalisanrio o processo. lem-,le quc a justiÊrcatira para a retlrirla contratação sü dá

.','';r lrcressidade de acompanhamento da (iemanda do }i.rnicípio em órgàos e rntrdades iocahzadas

.:iri ijrasíiia. üm que o.leslôcamento dc Preiêito NIurúcipal e de outros sexidores nào lirz necessário

..r:: a ocasiào. reduzinco. assirl .rs cLrstcs Jo Município.

Consta do presente DÍocesso. quc a conl.ratação se dará com base nLr lilnliamento n,-r

r,,:-:,: JJ. ll. de Lei n" t.666.'9i.

Inlegram os Jütcs os seguintes docurnentos: Solicitacão .ic i't'aiizacão de l-icitaçào

irrsi:rada pelo Pretêito i\'Íunic:pai. \ierba Orçamentá,ria. Temro de Relêrência. Justilicatir ri para

- fjiirataçào l)ireta- Quadro de Cotações c Orçamentos. Justitlcatir a parâ Colitrâiiçi-lrr Dirst:r uci:,

www.santoantoniodoleste. mt.gov.br
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Razões de Escolha do Fomecedor, Minuta do Contrato. Documentaçâo relativa à Habilitação da

;rroponente vencedora. entre outros.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente- insta consignar que o pÍesente Parecer Jur'Ídiccr- crnhora no caso enr

\- :iJlrcco possua obrigatoriedade legal na enrissão. este possui caráteÍ meramente opin,rtir t,. oLr seja.

rr::rr sobrepôe o podc-r discricicnário do Chelê do Poder Executivo. tendo tào somcnte a linalidade

're.:ipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serenr

;riir.;iadas pela Administraçao Pública, co;nt-r define o nobre doutrinador Helll i-oDes l,{circlie's. ir:

Cumpre aootar que a Lei n" 1i.666i93, em seu artigo 38. parág; ato único. cslabeie.c

:r ,rrprescindibilidade do parecer jurídico iealizado pela assessoria jurídica tru irgào cqui\ Liir-nte Jr)

\-, ji.ntratantc. para que esle analise a legaliciade do procedimento, bem como a nrinut:r dos contrelos

.,rrc s.'rão tirmados entre as partes, tn terhís:

.1rt.3i. O procelinlento dt, licilaçdo seni iniciado com a abenuru Ll( [)i'()re\st) a,h iti.\ttali\t,.
detidcnteqte ,ttttttudo protoc,tlatto e numerodo. canlcndl L1 auori:aç'ia i.'\p!cti..'.! tt iti,littç'io
sucittla de scr rbjeÍt, c Lk' ecu'so ltr'tiPrio puro a despesu, e ao alkul .\li/'Li!, itiiil,rl!r.\ it),)t'lu!itttDatT!a'

Purúgrct{o tini;,,. ..is »tittri,ts tie clitais de liutação. bent cotitt, tty Ltiti tr,ntratus. act»'los.
tottt'êttios o t!jt!\!es detcm set yetiumenÍe cxutttina<7as e Ltpt'o|qd.rs l;or (rJ \el.,r r/r'i(l luríiita du
.llntinistação.

A contratação por paÍe da municipalidade. em regra será precedida por processo

iicitatório. garantindo a lisura r"'a isonomia na disputa entre os possíveis lbmecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável. confoÍÍne os temros do artigo 24 da

l-ei n" 8.666i93. porém garantindo os principios anteriormente citados.
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Pois bem, analisando o pÍocesso administrativo in tela. se tem que a futura

:ontratação encontra-se enquadrada na exoeção prevista no artigo 24.II. da I-ei no 8.666i93. o qual

iisciplina que:

-(..-) Arr. 24. É dispensávet a licitaçõo:

.,
tRedacão dada pela l..i no ().4,.18. J

A vantagem econôrnica à Administração Pirblica se observar'á atrar'és da

.1i-1il':ien1açào do balizamento de preços. sendo este realizario. prel erencialmente. pelos I ali,res

r'r.li:itadosdoobjetoiicitadoporórgãosciaAdministraçàoPública-nãosenqordrnitido.tà()sonrer-r.e

..ji:l:1'rentos de propensos contratados paru ÊÍecutar o serviço, conÍ-orme a Resohrção de Colsulta n"

t{i l0l6 do Tribunal de Contas do Estzrdo de \{ato Grosso. ,e leràis:

Analisando detidamente''e ?rocesso administrativo ia casa. se r-ê que forarn

::presentados 03 (três) orçÍrmentos privados para tal contratação. bem como 0f (dois) orçamentos

públicos, o que nos permite adotálos como pmâmetro.

Pois bem. analisando o artigo 23. ll. "a" da Lei n'8.666/93, o qual define os valores

para a reali:zação de convite para compras e serviços. tem-se que através do Decreto l]ederal rf
'i.+ I 11201 I, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte linite: R$ 176.000.00.

Assim, ante à limitação para dispensa em raáo do valor. ser l0oÁ do r.alor estimado

irara o convite. tem-se que e dispensár,el a licitação nas contrataçôes públicas até o r,alor de RS

17.600-00.
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Em continuidade na análise do processo adntinistratiro qu.'culnrinará nas tuiuras

.-r;rrtfatações ir? /{,Lr. temos quca pluposrü rrrais ventalosa à rn unicip;rlidatle l.:ra aprescntada p.-la

:r:i',r,1icsa A PONI'O A CONSLLI ORIA EMPRESÀRIAL EIRELI. a quai üpres.-nlou a pr()FCSir r1o

,.,ttor .le R§ 16.500.00 (dezes-seis mii e quiúentos reais) para o sen iço cotado.

Quirnto à lisura e isonomia cltre possiveis lbmecedorcs. sc r j q,,r,.'(): :ctoies Jesta

.:: lr:ricipalidade atuaram preservando integrahnente esses princípios. urna \ cr ,.r,.re lirra r;i.tliza,-lo ()3

.,.:) orçâmentos cur empresas distiatas para â contrataçâo. bem colrio realizaa!() o i.Ilizanrrnt,r

.',-.rico conr o hm de obtcr a proposra mais vantajcsa à Administraçl;.o PtLblica.

.,\nalisando as docLlmentâções apresentada pela possír'el proponente mais \ ântir.ii)\a

.: .]jtir nrunicipalidade- tem-se que a firesma possui todas as ceilidões negatii as necessrrils nara

:.r::r(r'r'l ()i contratos adm in istrati'.'os.

Outra análise a ser feita por c-(ta Assessoria, é acelca de pc'ssír el fracion:inrentti ds

.i.-.ircsa- o qual consiste na rcalizaçào de mais de um processo admini:'tÍati\ o Füra ii

'.-:r i. içã.)'contrataçào de serviços sinúleie,.. com o intuito de burlar a regr4 qual selzi: :r rc:liiraçà\) dc

. iJ, :SSO licitatório. visando alterar a modalidade licitatória.

O 't rihrLnal de Contas ria Uniào já manir'estou con trtrianrii.r !c ir .'5\r i:r'r:i;i.:. r,,

-r;iinar que:

-Com efeito, a Íreqüénciâ da ,rdlizâção da modalidacit convite para a compra de ,n?-tcrial rrcdi.o-
hospitalar, indicada pelo Controle Interno. configuta o fi-acionamento da despcsir e a fuga Ja crrrt.'ia
rnodalidade liciatoria- conirariando dispositivos da Lei 8-6ó6/93. que r e.l.rrr a lrtiiiz3Çà.-. delsa
rnocjalidade paÍa aquisições que possam ser efetuadas conjuntamert.'. !en]I]rJ (l ü o sciratrl.io dL-

seus ralorcs ceractcrizei o caso da lomada de preços. (AcórJão ll0S 2C08. l' Cárrara. rel. \1in.
Cuiihermc Pair'liiia). -'

Assim, analisando a ocon€ncia de eventual fracionamento. tem-se que no presente

cxercicio não houve contrataçâo com o mesmo intuito, inexistindo, portanto. qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamerrto de despesa-

Compulsando detidamente a presente minuta contratual. se r'ê que a mesma se

cncontra em perfeita contbrmidade ao disposto no artigo 55 da Lei n'8.666/93. prevendo todas as

ç-láusulas necessárias a um contrato administrativo. nâo sendo necessária proceder qualquer tipo de

alterçâo.
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Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. não

:ompetindo adentrar na convcniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspectos

lc natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLTISÀO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este .\sscssor Juridico

.i..ratário opinatar oravelmente ao prosseguimento do Pnresso Administra'.il-o n' 06-l'l0ll

. )rrDcrSa de I-icitaçào n' 0212022. corr a sua pronta ratiÍicaçào.

É o par"."..

'1

"n1,Lt-CAS STAVO GOME SILVA
ico i:special do Gabinete do Pret'eito
OAB':"11 n' 30.050'0

RuaA.No367.J",ffioru"H"""1iBi1t1}:,1"#:tSJBt;??:Jll;;ffi,rôniodoLêste/Mr
e-mail: prêfeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

aOa.

^\)


